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MINISTtRID 00 INTERIOR 
Governo do Ter ritÓrio Feder a l do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1163 de 23 de agost o de 1988 

O Governador . do TerritÓr i o Feder a l do Amapá , usando das 
atribuições que l he são conferidas pe lo artigo l8 ,i tem I I , 
do Decr eto- l ei nº 411, de 08 de janei ro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do OfÍcio nº 1201/88-SEAO , 

RESOLVE : 

Art ~ .1º - R~MOVER AURELIANO DA SILVA RAMO? , ocupante do 
empregp de Técnico de Con tabi l i dade , cÓdi go LT-NM-817 , cla~ 
se "Especial", r eferênci a NM-31, da Tabela Permànente do 
Governo des t e Terr i t Ório , lo tado na Secretaria de Finança~ 
SEFI N, par a a Secretaria de Admini stração-SEAD. 

Art . 2º - Revogam- se as di sposi çÕes em contrário . 

Macapá-AP, em 23 de agosto de 1988 , 100 º da RepÚbli ca 
e 45º da Cri ar;:ão do Terr itÓr io Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA CCBTA 
Governador 

MINISTtRIO 00 InERIOR 
Governo do Terri tÔrio Federal do Amapá 

DECRETO { P) Nº 1164 de 23 de agos t o de 1988 

O Governador do Terr itório Felle:-'al do Amapá, usando das 
a tri buições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto- l ei nº 411 , de OB de .ianeiro de ·1969 e tendo em 
vista o que consta do OFÍcio nº 1QJ5/ SS- SEPS , 

~OLVE: ------ - · 

Auditor do Governo do Território 
Dr. JOSÉ VERÍSSIMO TA V ARES 

Sccret.'lrio de Educação e Cultura 
Prof. BENTO GÓES DE ALMEIDA 

Secretário de Agricultura 
Dr. ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDSON GOMES CORREIA 

Secretário de Saúde 
Dr. JUDAS TADEU DE ALMEIDA MEDEIROS 

Art . 1 º - Exonerar IVAN FARIAS DE OLIVEIRA , do cargo em 
Cani ssãó de Chefe do Centro de Atenção ao Menor n Q 01 , cÓ
digo OAS- 101. 1/DAM , da Secretaria de Promoção Social-SEPS . 

Art . 2 º - Revogam-se as disposiçÕes em con t rár i o. 

Ma capá-AP, em 23 de agosto de 1988 , 100º da RepÚblica e 
45º da Cr iação do Territó'ri o Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTt RID DO INTERI OR 
Governo do TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1165 de 23 de agost o de 1988 

O Gover nador do Terri tÓr i o Federal do Amapá , · usando das 
a t r ibuições que lhe são conferidas pel o artigo 18, item II , 
do Decreto-lei n2 411 , Qe 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta o que consta do OfÍci o n2 1463/88-8EPS , 

RESOLVE : 

Art . 12 - Designar RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA , Se
cr etário de Promoção Social do Governo deste Terri t Ório, pa 
ra viajar de MACAPÁ , sede de s uas atividades, até a cidade 
de BRASÍLIA- DF , a fim tJe t ratar de assuntos de i nter esse 
da Admini stração, ,junto aos Mi:listérios de H3bi tação, Urba 
nismo e Meio Ambiente e do Trabalho , no perÍodo de lO a í2 
de agosto de 1988, 

Ar t . 2º - Áevogam-se as disposiçÕes em contrário , 

Macapá- AP, em 23 de agosto de 1988 , 1002 da 8epÚblica e 
452 da Cri.aÇão do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 
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MINISTt =UO 00 INTERIOR 
Governo do TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1166 de 23 de agost o de 1988 

O Governador do Territóri o Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são ronferidas pelo artigo l8,item II, 
do Decreto-lei nQ 411, de 08 de janeiro de 1969 a tendo em 
vista o que consta do OFÍcio nQ 1463/88- SEPS , 

RESOLVE : 

Art . lQ - Designar IRANILOD TRINDADE PONTES , Assessor , 
para exer cer acumulativamente, em substi tuição, o cargo de 
Secretário de Promoção Social do Governo deste TerritÓrio, 
durante o jmpP.dimento do respectivo titular, no perÍodo de 
10 a 12 de agosto de 1988. 

Art . 2Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 23 de agosto de 1988 , lOOQ da RepÚblica e 
45Q da Criação do Territério Federal do. Amapá . 

JORGE NOVA [)1\ COSTA 
Governador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
CONSELHO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
COMISSÃO DE ENCARGOS EDUCACIONAIS 

PARECER N9 29 I 88 - CTE 
PROCESSO N9 34 I 88 - CTE 

APROVA AS MENSALIDADES REFERENTES AOS MESES DE JANEIRO , 
FEVEREIRO,.. MARÇO, ABRIL E MAI0/88 , DA ESCOLA DE ,.9 GRAU SAN 
TA BARTOLO~A CAPITÃNIO. 

I - HI STÓRICO : 

No Processo em pauta a Escol a Santa Bartoloméa Cap i tã 
nio at ravés do Oficio n9 31/88- ESBC, envia a este ConselhÕ 
as mensalidades cobradas nos meses de janeiro, fevereiro, 
março, abril e maio, para que sejam calculadas as mensa1ida 
des dos meses supra citad~s , de acordo com o Decreto n9 95-;-
921 , ·de" 14 de abril de 1988 . 

11 - ANÁLISE 

A Escol a Santa Bartol oméa Capitânia com base no Decreto 
n9 95.720 , de 11 de fevere úo de 1988, estabel eceu nos se 
guint es meses as mensalidades nos valores dé : 

Janeiro ........ • . . . • . •..... •... . .. . .... Cz$ 800,00 

Fevereiro ... .. ...... . .. ............ .. .. Cz$ 1. 815 ,"00 

Março 

Abril 

. . .• · . .•...•.•.•..... .. •. . . . .. Cz$ 2. 450,00 

. . . ..•... •. . . .. .... . .......... Cz$ 2 ;'450,00 

Maio ...•.• . •.....• .•... . . ... ... . .. Cz$ 2. 450 ,00 

TOTAL · · · · ·· ····· :· .. .... ... ......... Cz$ 9.965 , 00 

A Publicação do Decreto n9 95.921 , de 14 de abril de 
1988 , estabeleceu critérios para o reajuste da~ taxas e 
encargos escolares , revogou o Decreto n9 95.720 , que ver 
sava .sobre a liberdade vigiada. Desta forma os va l ores 
das mensalidades deverão ser as seguintes: 

JANEI RO 

837,00 (mens: / dezembro 87) x 1. 1137 (coeficiente do 
mês)= 932, 17 

FEVEREIRO 

932,17 (mens . /janeiro) x 1.1137 (coeficiente do mês) = 
1.038 ,16 

HARÇO 

1.038,16 (mens./fevereiro) x 1,80 (co~ficiente 
mês) = 1.868,69 

ABRIL 

do 

1.868,69 (mens./março) x 1 . 161~ (coeficiente do mês) 
2 . 171,23 

MAIO 

2. 171,23 (mens./abril) x 1. 1619 (coefi ciente 
mês) a 2. 522 ,75 

TOTAL - 8.533 ,00 

Total das mensalidades cobradas- Cz$ 9.965 , 00 

Total das'mensalidades cal culadas - CzJ 8.533 , 00 

Diferença a favor do usuário Cz$ 1.432,00 

do 

De acordo com o demostrativo ~cima e~posto verif i ca
se uma diferença de Cz$ 1.432,00 l Hum Hll, quatrocentos 
e trinta e dois cruzados) em favo r dos usuários. 

Com base no parágrafo 39, Artigo 29, do Decreto n9 
95 . ~21, que tem a seguinte redação " ·As importàncias ·cal 
culadas acima dos valores permitidos deverão ser resti 
tuídas ou compensadas"; sugerimos que a res titu1çao ou 
compensação seja realizada nos meses de agosto e setem 
bro/88 . 

III - VOTO DO RELATOR : 

Diante da apreciação supracitada, respaldada ,do De-

.. -----~~~~~--- DIAAIO OFICIAL-~~~~~~~~~~-------~ 
·---IJIEBI-&IJII'li-B.lllll DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL_IIIIil ____ lllllll ___ ii!RIIIIil~ 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

Dr. PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

~~~------~----· ·~~~~~-------. ORI.GINAIS PREÇOS • ASSINATURAS 
• Os textos enviados a publicação deverão ser datilografados e 

acorppanhados de ofício ou m11morando. 

O Diário Oficial do T. F: do Amapá poderá ser encontrado para 
leitura nas Representações do Governo do Amapá em Brasí
lia/DF, Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
07:30 às 12:00 horas 

Horário : Da s 
14:00 às 17:30 horas 

PREÇOS • PUBLICAÇOES 
• Publicações · centímetros de 

coluna ..................... . CzS 576,00 

• Macapá . ......... . ..... ..... . 
• Outras Cidades . ............. . . . 
• As assinaturas são semestrais e venci· 

veis em 30 de junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar . .............. . 
Número atrasado ............... . . 

. RECLAMAÇOES 

CzS 
CzS 

CzS 
Cz$ 

5.040,00 

12.442,50 

45,00 
6o;oo 

• Deverão ser dirigidas por escrito ao Diretor do Departamento de 
Imprensa Oficial do r. F. do Amapá, até 8 dias após a publica· 

ção. 

DE PARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL ti Rua Cãndodo Mendes N• 458 '.11 Macapá Tcrrolóroo Federal do Amapá;( Telelones 2ii-Õ444 ,. Rama os 176 . 177. H 8 
. . ~- ... 

11 ·"' .. 



Macapá, 25-08-88 DIÁRIO OFICIAL Pág~3 

er eto n'? 95 . 921, sorr.os de parecer favoráve l a cobrança 
das seguintes mensalidades da Escola Santa Bar tolomêa Ca 
pitânio conforme detalhamento abaixo : 

Jane i ro Cz$ 932, 17 

Fevereiro Cz$ 1.038, 16 

Harço • o • • ~ o ••• • • • • o • • •• o . o • Cz$ 1. 868,69 

Abril •••• ••• • • o • ••• • • • ••• • • o Cz$ 2. 171 , 23 

Haio .. ····· . . . ..... . ... Cz$ 2 .522 , 75 

Sobre a diferença , a favor dos referidos usuários , à 
mesma deverá ser res tituída ou compensada s nos meses de 
agosto e setembro/88 . 

e o meu Parecer . 

Hacapá , 10 de agos t o de 1988 

VALDENOR DOS SANTOS PEREIRA 
-Relator-

IV - VOTO DA COMISSÃO : 

A Comissão de Encar gos Educacionais aprova o voto do 
Relator . 

Hacapá, sala de reunioes " Professor Reinaldo ~lauri 
ci o Goubert Damasceno , 12 de agosto de 1988 . 

RAIMUNDO VILHENA DA ROCHA 

LEONIL DE AQUINO PENA AMANÀJÁS 

PAULO JOSÉ DA SILVA RAHOS 

VALDENOR DOS SANTOS PERE~RA 

V - DECISÃO DO PLENÁRIO I : 

O Conselho Territor i a l ne EducaÇão em sessão plena, 
realizada nesta datE homologa a decisão da comissão de 
Encargos Educacionais , que aprovou o presente .parecer . 

Hacapá , sala de reuniões Professor Hário Quirino da sil 
va" , 16 de agosto de 1988. 

NILSON HONTORIL DE ARAÚJO 

EDUAFDO SEABRA DA COSTA 

BENTO GÚES DE ALHEIDA 

PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

HARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA LOPES 

RAHfUNDO VILHENA DA ROCHA 

RAUIUNDA IRENE TÁVORA DE 11ENDONÇA 

ANA LÚCIA HIRANDA DE HONT'ALVERNE 

MARIA DIAS ALCÂNTARA 

~~IA DA CONCEI ÇÃO COELHO DE SOUZA 

RAÍHUNDO GUEDES DE ARAÚJO 

SECRETARIA [;:~ PLANEJAMC:NTQ E COORDENAÇÃO 
CONVt:NIO N9 030/88 - SEPLAN 

COHVt:NIO QUE ENTRE SI CELd:lRI'IM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
~------------·-------------

FEDERAL DO AMAPA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA , COM 
A I NTERVENitNCIA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENA
ÇÃO , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , representado 
neste ato pel o seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA, 
daqui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefei 
tura Municipal de Santana , inscrita no CGC (~r- ) nQ 23 . 066~ 
640/0001-08 , representada neste ato pelo seu Prefeito Mun~ 
cipal , Senhor HEITOR DE AZEVEDO PICANÇO, daqui em diante , 
denominado simplesmente PREFEITURA, com a in terveniênci a da 
Secretaria ·de Planejamento e Coordenação, representada por 
seu Secretár io Subs tituto, Senhor ARTUR DE JESUS GARBOS~ 

SOTÃO, daqui em diante denominado simplesmente SEPLAN , r e-
solve~ de comum acordo, celebrar o presente Convênio , de ~ 
cardo com as Cláus ulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMEN TO LEGAL : O presente Con 
vênia encontra respaldo l egal no item XVII, do Artigo 18~ 
do Decreto-Lei ng 411 , de 08 de ~aneiro de 1969 , combinado 
com o Arti go 22 , i nciso X, do Decreto- Lei nQ 2 .300, de 21 
de novembro de 1986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Convênio tem 
por objetivo a t ender as despesas i niciais com a implanta
ção do Municipio de Santana . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES : 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar à PREFEITURA recursos no va 
· lar de Cz$ 12 .500 .000,00 (Doze Mil hÕes e Quinhentos Mi l 
Cruzados) , para atender a execução do objetivo do presente 
Convênio; 

b) Acompanhar e f i scalizar a execuç~o 
dos serviços através do Depertemento de Desenvolvimento Mu 
nici pal- DDM/SEPLAN . 

II - DA PREFEI TURA 

a ) Apli car os recursos transferidos pe
l o GOVERNO de acordo com o Plano de Aplicação anexo , que 
fica fazendo parte integrant e deste i nstrumento ; 

b) Fornecer e facil~tar os e l ementos ne 
cessários para qúe o GOVERNO, através da SEPLAN, possa a
companhar . a execução dos serviços , ob j eto deste Convênio; 

c ) Apresentar ao GOVERNO , prestação de 
cont as do total dos recursos transferidos por força d.este 
instr umento , den tro do prazo estabel ecido na Cláusul a Séti 
ma deste Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As des pesas decorrentes da 
assinatura do presente Convênio, no valor global de Cz$ 
12.500. 000 , 00 (Doze MilhÕes e Quinhentos Mil Cruzados) ,cor 
rerão à cont a do COF, Programa de Trabalho 03090402.009 ~ 
Sub- Atividade de Manutenção dasAtividadesMunicipal , Natu
r eza de Despesa 4130 . 48 , consoant e Nota de Empenho nQ 
07876, emitida em 16 . 08 . 88 , no valor acima mencionado . 

CLAUSU~\ QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
destinados à execução do presen t e Convênio serão liberados 
de uma só_ vez, apÓs a assinatura deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - 00 DEPÚSITO DE RECURSOS : Os recursos 
que por força deste i nstrumento, a PREFEITURA r eceber, en
quanto não forem apli cados aos fins a que se destinam se
rão deposi tados em cont a bancária especial , a s er movimen
tada pela PREFEI TURA , obrigando-se esta a enviar ao GOVER
NO extrato de cont as e fazer constar nos diversos documen
t os de s uas prestações de contas , o nome do sacado, os nu 
meros, valores e datas das emissÕes dos cheques e a quem 
foram pagas as importâncias . 



Macapá, 25-08-88 DIÁRIO OFICIAL Pág.4 

CLÁUSULA S~TIMA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos do GOVERNO .através da Secret~ 
ria de Finanças - SEFIN , no máximo 30 (trinta) dias após o 
término da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA DITAVA - DA INADIMPLtNCIA: A PREFEITURA poderá 
ser considerada inadimplente, a critério do GOVERNO, se : 

a) deixar de cumprir as obrigações assu 
midas neste· Convênio; 

b) desviar, ou permitir que sejam desvi 
ados recursos das finalidades previstas . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E RESÇISÃO : 
Mediante assentimento das partes convenentes, este · Co.nv~ 
nio poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditivo ou rescindido de pleno. direito, ·por inadimpl emento 
de .qualquer de. suas cláusulas e condições, independenteme~ 
te de ação , notificação ou interpelação judici al . 

CLÁUSULA D~CIMA - DA VIG~NCIA: O pr~sente Convênio 
vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 
zembrr de 1988. 

terá 
de-

CLAUSULA D~CIMA-PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : S~ 
ra diretamente vinculado e subordinado a·PREFEITURA,o pes
soal que. a qualquer título for utilizado na execução deste 
Convênio , não tendo com o GOVERNO relação jurÍdic~ de quai;! 
quer natureza. 

CLAUSULA D~CIMA-SEGUNDA - DOS BENS PERMANENTES : Na hip~ 
tese de aquisição de bens permanentes necessários à execu
ção dos ob jetivos deste Convênio, tais bens serão de pro
priedade da PREFEITURA heneficiada. 

CLAUSULA D~CIMA-TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A públicação 
deste Gonvêni o ·no Diário Dficisl deste Terri tÓrio , deverá 
ser feita no prazo de 20 (vinte} dias, a contar·da data de 
sua assinatura . 

CLÁUSULA D~CIMA-QUARTA - DO FORO : Fica eleito o Foro da 
Circunscrição Judiciária de Macapá, para dirimir quaisquer 
dÚvidas oriundas da execução deste Convênio, com ~xclusão 
de qualquer outro , por'mais privi legiado que seja . 

E, por estarem de acordo e para valida
de do que ficou estabelecido pelas part es, lavrou-se este 
instrumento em 05 (cinco) vias de igual teo~ e forma, para 
o mesmo fim de direito; oa presença de_D2 (duas) testemu
nhas abaixo assinadas. 

Macapá, 23 de agos to de . 1988 . . 

JORGE NO~A DA COSTA 
GOVERNO . 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SDTÃD 
SEPLAN 

HEITOR DE AZEVE~O PICANÇD 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis , 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados 
pelo GTFA à Prefeitura Munici pal de Santana, para fazer· fa 
ce a sua participação no Convênio nº 030 /88-SEPLAN. 

NATUREZA DE 
DESPESA DISCRIMINAÇÃO 

VALOR 
Cz$ 

4130.01 PESSOAL 6 . 500.000 ,00 

4130 .05 MATERIAL DE CONSUMO 2 . 000 .000,00 

4130 .32 EQUIPAMENTO E MATERIAL PE:RMA- 4 . 000 .000, DO 
NENTE 

TOTAL 12 . 500 .000,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor 
de Cz$ - 12 . 500 .000 ,00 (Doze MilhÕes e Quinhentos Mil Cru
zados). 

Macapá, 23 de agosto de 1988 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO. 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SDTÃO 
SEPLAN 

HEITOR DE- AZEVEDO PICANÇD 
PREFEITURA 

SECRETARIA DE ' PLANEJAMEKTO E COORDENAÇÃO 

CONvtNIO N9 031/88 - SEPLAN 

CONvtNIO QUE, SE ENTRE SI CELEBRAI-I O GOVERNO DO TERRITÓRIO/ 
FEDERAL DO· AMAPA E A PREFEITURA ~~NICIPAL DE LARANJ AL DO 
JARÍ , COM A INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
C80RDENAÇÃO , PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá , representado 
neste ato pelo seu Governador, . Senhor JORGE NOVA DA COSTA , 
daqui em diante, denominado simplesmente GOVERNO e a Pre 
feitura Municipal de Laranjal do Jari , in~crita no CÇC 
(MF) n9 23066905/0001-60, r epresentada neste. ato pelo seu 
Prefeito Municipal, Senhor ANTONIO DE JESUS SANTOS CRUZ, 
daqui em diante· denqminado simplesmente PREFEITURA, com a 
interveniência da Secretaria de Planejamento e Coordena
ção, r:epresentada por seu Secretário Substituto , Senhor 
ARTUR DE : JESUS BARBOSA SOTÃO, daqui em diante denominado 
simplesmente SEPLAN , resolvem de comum acordo, celebrar o 
presente Convênio, de acordo com é.S Cláusul as e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIH!ITRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O 
Convênio encont ra respal do le.gal no í tem XVII , 
18, do Decre.to-lei n9 411, de 08 ée janeiro de 
nado com o Art igo 22 , i nc i so x, do Decreto-le i 
de 21 de novembro de 1986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente 
tem por objet i vo atender despesas inicias com 
ção do Município de Laranj a l do Jarí, conforme 
plicação em anexo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 
I - DO GOVERNO 

presente 
do Artigo 
1969, combi 
n9 2 . 3oo-;-

Convênio 
a implanta 
pl ano de A 

a) Repassar a PREFEITURA recursos no valor de Cz$-12. 
500.000,00 (DOZE MILHÕES E QUINHENTOS MIL ·cRUZADOS), p~ 
ra atender a execução do objetivo do presente Convênio; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços a 
través do Departamento de Desenvolvimento Municipal da Se 
cretaria de Planejamento e Coordenação. 

II - DA PREFEITURA 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de 
acordo com o Plano de Aplicação anexo , · que fica fazendo 
.parte integrante deste instrumento : 

b) fornecer e facilitar os elementos necessários, para 
que o GOVERNO, através da Secretaria de Planejamento e C~ 

ordenação, possa acompanhar a execuçã'o dos servi ços ; obj~ 
to deste Convêni o; 
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c) apresentar ao GOVERNO, prestação de contas do total 
dos recursos transferidos por força deste instrume nto, den 
tro do prazo estabelecido na Cl áusula Sétima deste Convê
nio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
da assinatura do presente convênio, no valor global de 
CzS 12. 500 .000,00 ( DOZE MILHÕES E QUINHENTOS MIL CRUZA 
DOS), correrão à conta do COF, programa de Trabalho 03090 
402 . 009 , Sub- Atividade Manutenção das Atividades de Articu 
lação Municipal , Natureza de Despesas 4130.48, consoant e 
Nota de Empenho n<? 07878 , emitida em 16/08/88, no valor .<:_ 

cima mencionado. 

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur 
sos destinados a execuç~o do presente Convênio será feita 
de uma s6 vez , ap6s a assinatura deste Convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DE RECURSOS: Os recursos 
que por força deste instrumento, a PREFEITURA receber , en 
quan to não forem aplicacos aos fins a que se des t inam se 
rão depos itadÓs em conta bancária especial, a ser movimen 
tada pela PREFEITURA, ob r igando- se esta a enviar ao GOVE~ 
NO extra to de contas e faze r constar nos diversos documen 
tos de suas prestações de contas, o nome do sacado , os núm~ 
ros , valores e da tas das emissões dos cheques e a quem fo 
ram pagas as i mpor tâncias . 

CLÁUSULA Sr!TU!A - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos do GOVERNO através da Secret.<:_ 
ria de Finanças - SEFIN, no máximo 30 (t r inta) dias ap6s o 
término da urgência deste Convênio . 

CLÁUSULA OI TAVA - DA INADHIPLeNCIA: f\ PREFEITURA pode 
ra ser considerada inadimplente , a critéri o do GOVERNO , se: 

a) "deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas neste con 
vênio; 

b) desviar, ou permitir que sejam desviados 
das fina lidades previstas . 

recursos 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO , MODIFICAÇÃO E RESCI 
SÃO: Hediante assentimento das part es convenentes , este 
Convênio poderá ser mod i ficado ou prorrogado , at r avés de 
Termo Aditivo ou r escindi do de pl eno direito, por rna 
d i mp l emento de qualque r de suas cl áusul as e condições, i n 
dependentemente de ação, notificação ou inter pelação judi 
cial. 

CLÁUSULA D~CH!A - DA VIGÊNCIA : O presente Convênio te
rá vi gência a partir da data de sua assinatura até 31/ 12/ 
!l8 . 

CLÁUSULA D~CI~!A-PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL:S~ 
rã diretamente vinculado e s ubordinado a PREFEITURA, o pes 
soai que a qualquer título for ut ilizado na execução deste 
Convênio, não t endo com o GOVERNO relação jurídica de 
quaisquer natureza . 

CLÁUSULA D~CI~!A-SEGUNDA - DOS BENS PERMANENTES: Na hi 
p6 t e se de aquisição de bens permanentes necessários à exe 
cução dos objetivos deste Convêni o, ta i s bens serão de pr~ 
pr iedade da PREFEITURA beneficiada. 

CLÁUSULA DgCI~!A-TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial deste Territ6rio , deverá 
ser fe ita no prazo de 20 (vint e) dias, a contar da data de 
sua ass ina tura. 

CLÁUSULA D~CIMA-QUARTA -· DO FORO : Fica eleito o foro 
da Circunscrição judiciária de Macapá , para dirimi r quais 
quer dúvidas oriundas da execução deste Convênio, com ex 
cJusáo de qualquer outro , por mais previlcgiado que seja . 

E, por estarem de acordo e, para val idade do que ficou 
es tabe lec ido pelas partes, lavrou- se este instrumento em 
05 (vias) de igual teor e forma , para o mesmo fim de di rei 
to , na presença de 02 (duas) testemunhas abai xo as s inadas~ 

Macapá, 19 de agos to de 1988 . 
JORGE NOVA DA COSTA 

GOVERNO 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 
SEPLAN 

ANTONIO DE J ESIIS S.CRUZ 

PREFEITURA 

TESMUNl!AS: Ilegíveis 

SECRETARIA DE PLANEJA}ffiNTO E COORDENAÇÃO 

CONV~NIO N9 03 1/88 - SEPLAN 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos r ecur sos a serem repassados pelo 
r;TFA à Prefeitura Nunicipal de Laranjal do Jari, par a fazer 
face a sua participaçao no Convênio n<? 031/88-SEPLAN . 

NATUREZA DE DESPESA 

4130 . 01 
4130 . 05 
4130 .07 

4130.31 
4130.32 

DISCRIMINAÇÃO 

PESSOAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS E 
ENCARGOS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
EQUIPA}!ENTO E MATE 
RIAL PERMANENTE 

TOTAL .....•.•.....•.. .....• .. . .. . ... . 

VALOR Cz$ 

2. 000.000, 00 
2.000.000, 0r 

3.000 .000 ,00 
4.500.000, 00 

1.000.000 ,00 

12. 500 .000 , 00 

Impor ta o presente pl ano de Apl icação no val or de Cz$ .. 
12. 500 .000 , 00 (DOZE HlLHÕES E QUINHENTOS mL CRUZADOS) . 

Hacapâ, 19 de agosto de 1988 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO :_ 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 
SEPLAN 

ANTONIO DE J. SANTOS CRUZ 
PREFEITURA 

SECRETARIA DE PLANEJM~ENTO E COORDENAÇÃO 

CDNV~NIO NO 032/68 - SE~AN 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TER
RITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE FER
REIRA GOMES, COM A INTERVENI~NCIA DA SECRETARIA DE PLANEJA 
MENTO E COORDENAÇÃO , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . -

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , represe2 
tado neste ato pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA 
COSTA, daqui em diante denominado simplesmen te GOVERNO e a 
Prefeitura Municipal de Ferreira Gomes , i nscrita no CGC(MF) 
nQ 23 .gB6.814/000l-24, representada neste ato pelo seu Pr~ 
feito Municipal , Senhor HILOO MORAIS DE AZEVEDO, daqui em 
diante denominado simplesmente PREFEITURA, com a inter.veni 
ência da Secretaria de Planejamento e Coordenação, -repre::: 
sentada por seu Secretário Substituto, Senhor ARTUR DE JE
SUS BARBOSA SOTÃO, daqui em diante denominado simpl esmente 
SEPLAN , resolvem de comum acordo , celebrar o presente Con
vênio , de acordo com as Cl áusul as e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAUEN TO LEGAL: O presen
te Convênio encontra r espaldo , l egal no Ítem XVII , do Arti
go 10 , do Decreto-Lei nº ~11 , de DO de janeiro de 1969 , co~ 

binado corn o Artigo 22, inc:iso X, :Jo Decreto-Lei nº 2 . 300 , 
de 21 de novembro de 1986 , 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Convênio 
tem por obje tivo atender despesas ini ciai s com a implanta
çao do Muni cÍpio de Ferreira Gomes . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇDES : 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar à PREFEITURA recursos 
no valor de Cz$ 12 .SOO .OOO,OO (Doze MilhÕes e Quinhentos 
Mil Cruzados) , para atender a execução do objetivo do pre
sen t e Convênio ; 
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b) Acompanhar e fiscalizar a exec~ 
çao dos serviços, através do Departamento de Desenvolvimen 
t o Municipal - DDM/SEPLAN . 

II - DA ffiEFEITLflA 

a) Aplicar os recursos transferidos 
pelo GOVERNO , de acordo com o Pl ano de Aplicaç~o anexo , 
que· fica fazendo parte integrante des te instrumento ; 

b) Fornecer e f acilitar os elemen
tos necessários para que o Governo, através da SEPLAN , pos 
sa acompanhar a execução dos serviços , objeto deste Convê: 
nio; 

c) Apresentar ao GOVERND ,prestação 
de contas do total dos recursos transferidos por força des 
te instrumento ,dentro do prazo estabelecído na Cláusula S~ 
t ima deste Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorren 
tes da assinatura do presente Convênio, •no valor global d; 
Cz$ 12:500,000 , 00 (Doze MilhÕes ·e Qui~hentos Mil Cruzados) 
correrão à conta do CDF, Pr ogr ama de Trabalho 03090402 . 
009, Su9-Atividade Manutenção das Atividades de Articul a
ção Municipal, Natur.eza de Des pesa 4130 . 48 , consoante No ta 
de Empenho n9 07877 , emitida em 16 .08. 88 , no valor acima 
mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: O~ re 
cursos destinados à execução do presente Convênio serão li 
berados. de uma só vez , apos a assi natura deste instrumento 

' 
CLÁUSULA SEXTA - · DO DEPÓSITO DE RECURSOS : Os recur 

sos que por força a PREFEITURA recebér , enquanto não fo
rem aplic.adOS aOS finS a que Se deStinam I Serão depOSitadOS 

em conta bancár ia especial, a ser movimentada pela PREFEI 
TURA , obrigando- se esta a enviar ~o GOVERNO extrato de co~ 
tas e fazer constar nos diversos documentos de suas prest; 
çÕes de contas , o nome do sacado, os números , v~lores e d; 
tas das emissões dos cheques e a quem foram pagas as impo~ 
tâncias . 

CLÁUSULA S~TIMA .. - DA ffiESTAÇÃD DE CONTAS: A PREFEI 
TURA prestará contas dos recursos do GOVERNO através da 5; 
cretaria de Finanças - SEFIN , no máximo 30 (trinta) dias a 
pÓs o término da vigência deste Convênio. 

CLÁUSULA DITAVA - DA INADIMP~NCIA: A PREFEITURA 
poderá ser considerada inadimplente a critério do GOVERNO, 
se: 

a ) deixar de cumprir as obrigações 
assumidas neste Convêni o; 

b) desviar , ou permitir que sejam 
desviados recursos das finalidades previs tas . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO , WODIFICAÇÃO E RES
CISÃO: ~~diante assentimento das partes convenentes este 

"" • , .. I t 

Conven1o podera ser ~edificado ou pror rogado através de 
Termo Aditivo ou rescindi do de pleno direi t o, por inadim
pl emente de qualquer de suas Dláusulas e condições , i nde -
pendentemente de ação , .notificação ou interpel ação judiei 
a l. . -

CLÁUSULA D~CIMA -.DA VIGtNCIA: O presente Convênio 
terá vigência a partir da· data de s ua assinatura até 31 
de dezembro de 1988 . ' 

CLÁUSULA otCIMA - PRIIvEIRr, - DA VINCULAÇÃO DE PES
SOAL: Será diretamente vinculado e subordinado a PREFEITU
RA, o pessoal que à qualquer título for utilizado na execu 
ção deste Convênio , não tendo com o GOVERNO relação jurÍd~ 
ca de quaisquer natureza . 

CLÁUSULA D~CIMA SEG~~DA - DOS BENS ~RMANENTES: Na 

hipÓtese de a qu1s1çao de bens permanente necessários à exe 
cução dos objetivos deste Convênio , tais bens serão de pr~ 
priedade da PREFEITURA beneficiada . 

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO : A publ i 
caçao deste Convênio no Diário Oficial deste TerritÓrio 
deverá ser fe i ta no praz~ de 20 (vinte) dias , a contar d~ 
data de sua assinatura . 

CLÁUSULA D~CIMA QUARTA - DO FORO : Fica el eito o Fo 
r o da Circunscr ição Judiciária de Maca pá , para di rimir 
quaisquer dÚvidas oriundas da execução deste Convênio , com 
exclusão de qual quer outro, por mais privilegiado que seja 

E, por estarem de acordo e , par a validade do que 
ficou estabelecido pelas partes , l avrou-se este instrumen
to em 05 (cinco) vias de igual teor e forma , para o mesmo 
fim de direito, na presença de 02 (duas) tE!stemunhas abai 
xo assinadas . 

~acapá , 23 de agosto de 1988 . 

JORGE NOVA 'DA COSTA 
GOVERNO 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SDTÃO 
.SEPLAN 

HILDO MORAIS DE AZEVEDO 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: I l egÍveis . 

SECRETARIA DE PLANEJ AMENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Pl ano de Aplicação dos recursos a serem repassados 
pelo GTFA à Prefeitura Municipal de Ferreira Gomes , para fa 
zer face a sua participação no Convênio n2 032/88 - SEPLAN 

NATUREZA DE 
DESPESA 

4130 .01 

4130 .05 

4130 .07 

4130 . 31 

4130 . 32 

DISCRIMINAÇÃO 

A::SSOAL 

MATERI AL DE CONSUMO 

VALOR 
Cz$ 

2 . 500 .000 ,00 

LODO .000, DO 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 3. 500 .000 ,00 

OBRAS E INSTALAÇDES 4 .000 .000 ,00 

EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 1.500.000 ,00 

TOTAL 12 . 500 .000 ,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de 
Cz$ 12 .500 .000,00 (Doze MilhÕes e Quinhen tos Mil Cruzados) 

Maca pá, 23 de agosto de 1988 . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 
SEPLAr-.1 

HILDD MORAIS DE AZEVEDO 
PREFEITURA 

SECRETARIA DE PLANEJANENTO E COORDENAÇÃO 

CONVÊNIO N9 033/88 - SEPLAN 

CONVC:NlO QUE ENTRE Sl CELEBRA:·! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ANAPÁ E A PREFEITURA NUNICIPAL DE TARTARUGALZI-
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NHO, CO'! A INTERVENIÊNCI A DA SECRETARIA DE PLANEJAHENTO E 
COORDE~AÇÃO, PA~\ OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, representado 
neste ato pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA , 
daqui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Pr efei 
tura Nunic i pal de Tartaruga l zinho, inscrita no CGC ( HF T 
n9 23.06.6 . 632/0001-53 , representada neste ato pelo seu Pre
feito ~unicipal , Senhor LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES , da
qui em diante denominado simplesmente PREFEITURA, com a 
interveniência da Sec retaria de Planejamento e Coordenação 
represen tada por seu Secretário Substituto, Senhor ARTUR DE 
JESUS BARBOSA SOTÃO, daqui em diante denominado simples 
mente SEPLAN , resolvem de comum acordo, ce l ebrar o pre sen
te Convên io, de aco rdo com as Cláusulas e condiçÕes segui~ 
te: 

CLÁUSULA PRI~IEIRA - DO FUNDA'!ENTO LEGAL : O presente Con -
vênia encontra respaldo legal no iteM XVII , do artigo 18 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969, combina
do com o Artigo 22 , inci so X, do Decreto- Lei n9 2. 300 , de 
21 de novembro de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 
por objetivo at ender despesas iniciais com a implantação 
do ~!unicípio de Tartarugalzinho. 

CLÁUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar à PREFEITURA recursos no va l or de Cz$ ..... 
12.500.000 , 00 (DOZE HILHÕES E QUINHENTOS HIL CRUZADOS) 
para atender a execução do objetivo do presente Convênio ; 

b) Acompanha r e fiscalizar a execução dos servi ços , 
através do Depar tamento de Desenvolvimento Huni cipal- DDH I 
Secretaria de Planejamento e Coordenação . 

li - DA PREFEITURA : 

a) Aplica r os recursos transfer idos pelo GOVERNO , de 
acordo com o Pl ano de Ap l icação anexo , que f i ca f azendo pa.::_ 
te inte grante deste instrumento; 

b) Fornecer e facilitar os e lementos necessar1os 
que_o GOVERNO, através da SEPLAN, possa acompanhar a 
cuçao dos serviços , obj eto deste Convênio; 

para 
exe -

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas do total 
dos recursos transferidos por força des t e instrumento , 
dentro do prazo estabelecido na Cláusula Sétima deste Con
vênio. 

CLI\USULA QUARTA - DA DOTA ÇÃO : As despesas de correntes 
da assinatura do presente Convênio, no valor gl obal de Cz $-
12 . 500 .000 ,00 (DOZE HILHÕES E QUINHENTOS NIL CRUZADOS) 
correrão à conta do <::OF , Programa de Trabal ho 03090402. 009 
Sub-Atividade Manutenção das Atividades da Articulação Mu
nicipal, Na t ureza de Despesa 4130.48, consoante Nota de Em
penho n9 07861, emitida em 16.08 . 88·, no va l or acima meneio 
nado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA Ll llEMÇÃO DOS RECURSOS: Os recur
sos destinados i execução do presente Convênio serão l ibe
rados de uma so vez , após a ass ina t ura deste instrumento . 

CLI\USULA SEXTA - DO DEPÓSITO DE RECURSOS : Os recursos 
que por fo r ça deste instrume nto a PREFEITURA receber en
quanto não forem aplicados aos ~ins a que se destinam' 
seL iio deposi tados em conta bancária es pecial, a ser movi ~ 
nentada pe la PREFEITURA, obrigando- se esta a envi a r ao GO
VEK~O extrato de contas e fazer constar nos diversos doeu
de suas prestações de contas , o nome do sacado , os mímeros 
valores e datas as emissões dos cheques e a quem foram pa~ 
gas a s import~ncias . 

CLI\USULA S~T l~1A - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITUM 
prestará contas dos recursos do GOVERNO através da Secre -
taria de Finanças-SEFIN, no máximo 30 (tr inta) dias após 0 
té r mino da vi gência deste Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA 1NAD H1PLÊNCJA : A PREFEITURA pode
r a se r considerada inadi mplente, a cr i tério do GOVERNO, se : 

a) deixar de cumprir as obrigaçoês assumid as nes te Con 
vêni o; 

b) desviar , ou permiti r que sejam de sv iados 
das í i n~lidades previs tas. 

rFcursos 

CLÁUSULA NONA - · DA PRORROGAÇÃO, HODIFICAÇÃO E RESCISÃO : 
~!ediante assentimento das partes convenentes , este Convê -
nio poderá ser modificado ou prorrogado , através de Termo 
Aditivo ou r escindido de pleno direito, por inadimplemento 
de qualquer de suas Cláusulas e condiçÕes , independente de 
ação, notificação ou interpelação j udicial: 

CLÁUSULA DÊCI~~ - DA VIGENCIA: O pr esente Convênio t e
rá vi gência a partir da data de sua assinatura, até 31 de 
dezembro de 1988 . 

CLÁUSULA DÊCI~~-PRI~ffiiRA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL 
Será diretamente vincu lado e subordinado a PREFEITURA , o 
pessoal que a qualquer título for utilizado na execução des 
te Convênio, não tendo com o GOVERNO relação jurídica de 
qualquer natu reza. 

CLÁUSULA DÉCI~-SEGUNDA- DOS BENS PER}1ANENTES : Na hi
pótese de aqu isição de bens permanentes necessár ios a exe
cução dos objetivos deste Convênio, tais bens serão pro 
pr iedade da PREFEITURA beneficiada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEI RA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial deste Território dever á 
ser feita no prazo de 20 (vinte) dias , a contar da data de 
sua a ssinatura. 

CLÁUSULA DÉCII-1A- QUARTA - DO FORO: Fica eleito o Foro da 
Ci rcunscrição Judiciária de ~acapá para dirimi r quaisquer 
d~vidas oriundas da execução deste Convênio, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estareM de acordo e , para validade do que ficou 
es tabelecido pelas partes , lavrou-se este i ns trumento em 
05(c i nco) vias de i gual teor e forma, pa ra o mesmo fim de 
dire i to, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assi 
nadas . 

ríac2-pá , 17 de agosto de 1988. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 
SEPLAN 

LUIZ IRAÇU G. COLARES 
PREFEITURA 

TESTEHUNHAS: Ilegí veis 

SECRETARIA DE PLANEJAHENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados pe
lo GTFA ~ Prefeitura Hunicipa l de Tartarugalzinho, para f a 
zer face a sua pa rt icipaçao no Convênio. n9 033/88-SEPLAN.-

NATUREZA 
DE 

DESPESA 

4130.01 
4130 . 05 
4130 . 07 
4130 . 31 
4130 . 32 

DISCRlHINAÇÃO 

PESSOAL 
~!ATERIAL DE CONSUHO 
OUTROS SERV i ÇOS E ENCARGOS 
OB~\S E INSTALAÇÕES 
EQUIPANENTOS E ~!AT . PER}!ANENTE 

VALOR Cz$ 

1. 500 .000 ,00 
I .000 .000,00 
4 .000 .000,00 
4.500 .000,00 
1 . .;00 . 000,00 

TOTAL 12 . 500 .000 ,00 

lmporla o presente Plano de Aplicação no valor de Cz$-
12.500 .000,00(DOZE HILHÕES E QUINHENTOS mt CRUZADOS). 

Macapá, 17 de agos to de 1988. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ARTUR DE JESUS Bi\RBOSA SOTÃO 
SCPLAN 

LUIZ IRAÇU G. COT~RCS 
PJU::I'J':J TUHA 

~11 - GOVERNO DO TERR1T6Rto FEi ll ,; .. DO NW:'Á 
SECRETAR LA DE EDUCAÇÃO E ( • .l"URA 

C:ONTRATO N<.' 049/88-SEEC, 

CONTRATO DE PRESTAÇÍ\0 DI\ S:,RV IÇOS QUE ENTRE SI Cf:LI,BR/01 
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O GOVERNO DO TERRITORIO F~DERAL DO &'~PÁ E O SENHOR BENA 
NIAS HONTEIRO DA SILVA , PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re
presentado pelo seu Governador, Dr. JORGENOVA DA COSTA, do
ravante denominado simplesmente CONTRATANTE e o Senhor BE
NANIAS :-IONTEIRO DA SILVA, brasileiro, casado , negociante , 
residente em Carapanatuba-Hunicípio de :O!acapá(Ap), portador 
da CI n9 83 . 030 (2?via-Ap) e CIC n9 180.82&~452/53, daqui 
em dian te denominado simplesmente CONT~ADO , resolvem de 
comum acordo, cel ebrar o presente Contrato, med iante as Cláu 
sulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
trato encontr a J;~_spaldo legal no que dispÕe o item XVII, do 
Art .. 18, do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 
combinaâo com o. Art.22 , inciso V, do Decreto- Lei 2.300 de 
21 de novembro de 1986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O obietivo do presente 
Cont r ato i custear encargos com a contratação de uma lancha 
para transportar .supervisores e técnicos da Secr etaria de 
Educação e Cultura às localidades do Município de Macapá de 
difícil acesso, conforme Plano de Aplicação , em anexo , que 
passa a ser parte integrante deste Instrumento 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÜES : 

I - ·no CONTRATANTE : , 

a) Fiscalizar os serviços executados pelo CONTRATADO 
atravis dos setores competentes da Secretaria d'e. ~Educação e 
Cultura .; 

b) Pelos serviços prestados, ·o CONTRATANTE pagará a CON
TRATADA a quantia de Cz$ 320.000,00(TREZENTOS E VINTE MIL 
CRUZAUOS). 

II - DO CONTRATADO 

a) Executar os serviços, objeto deste Instrumento, as -
sim discriminados: transportar supervisores e técnicos da 
Secreta ria de Educação e cultura às localidades do ~lunicípio
pio de Hacapá de difícil acesso. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas· decorrentes 
da assinatura do present~ Instrumento, no valor global de 
Cz~ 320 . 000 ,00(TREZENTOS.E VINTE MIL CRUZADOS) correrá à 
conta do F.P .E, Programa de Trabalho 08421882.130, Elemento 
de Despesa 3.1. 3. 2. 00, conforme Nota ·de Empenho n9 ......... 
88NE05287 , emitida em 09 de junho de 1988. 

CLÁUSULA QUINTA - .DA FORMA DE PAGA~!ENTO: O pagamento ao 
CONTRATADO será feito de àcordo com boletins de medição for 
neci dos pela Equipe de Engenharia da Secrétaria de Educação 
e Cultura . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá 
a duração de 10.06 à 10. 12.88, contados a partir da data de 
sua assinatura não t endo o CONTRATADO d'ireito de qualquer 
reajuste durante es te p_e ríodo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO : O presente Contrato se 
rá publ i cado no Diário Oficial do Governo do Território Fe= 
deral do Amapá, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar, da da
ta de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA· - DA HODI FICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI 
SÃO: Mediante assent imento das. partes Contratantes , o pre -
sente Contrato poderá ser modificapô ou prorrogado mediante 
Termo Aditivo, ou rescin.dido de pleno dire i to, por inadim 
~lemento de quaisquer de suas ' Cláusulas e condiçÕes, inde
pendentemente de ação, notificação ou interpelação Judicial 
ou ~inda p~r interés~e da Administração , conforme o Decre -
to- Lei 2. 300, de 21 de nov.embro de 1986. 

CLliUSULA NONA - DO FORO: Fica eleito pelas partes Con -
tratantes o Foro da Circunscrição Judiciária de Hacapá, pa
ra dirimir quaisquer dÚvidas oriundas deste Instrumento 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegia.do que 
seja. 

E, por estarem assim justos e contratado~, firmam o pre
sente Instrumento de Contra t o , em OS (.cinco) vias de igual 
teor e forma, para o mesmo fim _de direito, na presença de 

02 (duas) testemunhas abaixo ass inadas . 

Nacapá(Ap), . 10 de j unho de 1988 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
CONTRATANTE 

BENANIAS HONTEIRO DA SILVA 
CONTRATADO 

TESTE~!UNHAS - IlégÍveis 

GOVERNO DO TEitRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PL&~EJAMENTO 

EQUIPE DE ORÇAI-lENTO DE FINANÇAS 

APROiiO : 
BENTO GÚES DE ALMEIDA 

Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO, para lavratura de um Contrato que 
será celebrado entr e o Governo do Terri tõrio Fede ral do Ama
pá e o Sr . BENANIAS MONTEIRO DA SILVA, com interven~encia 
da Secretaria de Educação e Cultura , objetivando a Contrata 
ção d.e·uma LANCHA para transportar Supervisores e Técnicos-; 

.da Secretaria de Educação e Cultura às localidades de d i fí 
cil acesso,'no período de sete meses, contado a partir de 
10/06/88 , cujo o va lor mensa l é d~ Cz$ 45 . 714, 28 . 

O presente PLANO DE· APLICAÇÃO, terá respa l do na classi
ficação Orçamentária, conforme especificação abaixo : 

FON'i'E PROGRA~~ 

FPE 0842 1882. 130 

ELEH. 
DESPESA 

3132 . 00 

TOTAl 

DI SCRIH. 

Outros Serv. 
e Eucaq;us 

VALOR Cz$ 

320.000,00 

320.000 ,00 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO no valor de Cz$ -
320 . 000,00(TREZENTOS E VINTE HIL CRUZADOS) . 

~1acapá-Ap , O 1 de junho de 1 . 988 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJO 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

CARLOS NILSON DA COSTA 
Chefe da CSP/SEEC 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
1ª CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPÁ 

EOITAL, · COM FRAZO DE TRINTA ( 3C) DIAS , PARA CITAÇÃO CE 
NA FORMA ABAIXO : 

O DOUTOR OCGLAS EVANGELISTA RA~OS, MM . JUIZ DE DIREITO 
Qll. PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ, CAPITAL DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , NA FORMA DA LEI , ETC ... 

Fa z saber aos que o presen te EDITAL virem ou de!e conhe 
cimento tiver em, que por este JuÍzo e Cart Ório , sito à Ave 
nida Amazonas , nº 26 , tem andamento uma ação de DIVÓRCIO ~ 
Processo CÍvel ~g 2~~ 536/88 , em que é (são) Requerente (s) 
MARIA otLIA MONTEIRO BATISTA , brasileira , separ ada , fun c . 
pÚblica, res . à Av. Ataide Teive, 1282 requerido ( s) RENA
TO MAIJ-ll\00 BAIA , brasileiro, separado, motorista ., e cons
tando dos autos que o (a ) réu (ré) se encontra em lugar i n 
·cert o e não sabido , expediu-se o presente EDITAL , com o 
praze de Trinta ( 30) dias. De feri da a citação por e di tal , 
pelo despacho de f l s . 07 fica, pelo presente CITADO ( A) o 
(a ) Senhor (Senbora ) RENATO MA0-1ADO BAIA , acima qual ifica
do,, para que no prazo de quinze (15) dias, depois de f i n-
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do o acima fixado , apresentar, querendo, a contestação ca
bivel que tiver e acompanhar os demais termos do processo 
até o final do mesmo . O presen te EDITAL será afixado no 1~ 
gar de costume e publicado na forma da Lei . Dado e passado 
nesta cit.lade de Ma capá , Capital do Território, aos Vinte 
e três dias do mês de agosto do ano de mil novecen tos e o~ 
tenta e oito . Eu, Oniria Pereira , Auxiliar Judiciário, da~ 
tilografei . Eu, Di re tor de Secretaria da Vara CÍvel , subs
crevo e assino por determinação do Meritíssimo Juiz de Oi
rei to . 

LUCIVALDD DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da V. CÍvil 

MINIST~RIO DO INrERIOH 
GOVERNO DO -ERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

COMPANHIA OC ÁGJA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA OBRAS , SERVIÇOS 

COMPRAS - CPL/CAESA 

EDITAL DE TCAAADA DE PREÇOS Nº 001/88 - CAESA 
I V I S T O 

CL~LIO ROBERTO DE OLIVEIRA MONTEIRO 
Dire tor Presidente 

A V I S O 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ- CAESA , a través da 
Comi ssão Permanente de Licitação para Obras, Serviços e 
Compras , torna pÚblico a quem interessar possa , que às 
10 :00 horas do dia 08 de setembro de 1988 , no prédio do Es 
critério Cent ral da Empresa, local izado, na Av. Ernestino
Borges, 222 , nesta cidade , procederá à abertura da Lici ta
ção à nível de Tomada de Preço nº 001/88-CPL/CAESA , visan
do a aqui sição de lubos , conexões e peças especiais para 
r ede de água e ligações domiciliares do Conjunt o Habitacio 
nal Buritizal I e II , no Bairro do "CONGÓS ", em Macapá-AP~ 

O Fdital e demais elemen tos necessárioc poderão ser ob
tidos no citado endereço , no horári o de expediente da CAESI\ 

Macapá , 18 de agosto de 1988 

JDAO BATISTA BOSQUE OOvlES 
Presidente da CPL 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
GOVERNO CO TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPÁ 

CO~PANHIA CE ÁQJA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAES/\ 
COMISSÃO PERMANENTE CE LICl TAÇÃO PARA OBRAS , SERVIÇOS 

CQIAPRAS - CPL/ CAESA 

EDITAL DE TaMCA DE PREÇOS Nº 002/88 - CAESA 

V I S TO 
CL~LIO ROBERTO CE OLIVEIRA MONTEIRO 

OireLor Presidente 
A V I S O 

1\ COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA, através 
da r;r;-nissão Permanente de Licitação para Obras , Serviços e 
Compras , torna pÚblico a quem i nteressar possa, que às 
.lQ : 00 horas do dia 09 de setembro de 1988 , no prédio do Es 
critério Central da CAESA , loca lizado na Av. Ernestino Bo!: 
aes 222 nesta cida de procederá à abertura da Licitação , 
à nfvel ~e Tomada de P~eço n~ DD2/ BB-CPL/CAESA , visa~do a 
a quisição de uma ETA CPMPACTA de 30m3/h, para o Conjunto 
nesidencial Ouritizal I e II , no Bairro dos "CONGÚS", em 
Macapá-AP. 

O Edital e demais elementos necessários poderão ser ob-
tidos no cita do endereço , no horário de expediente da 
CAES/\ . 

Macapá-AP, 18 de agosto de 1988 

JOÃO BATISTA BOSQUE GOMES 
Presidente da CPL 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ANAPÁ - C O D E A S A 

LEILÃ O 

EDITAL N9 001/88 

A CO~fPA.t'lHIA DE DESENVOLVUIENTO DO A..'!AP1\-CODEASA , t orna 
público que fará realizar no dia 30 .08.88 às 10 :00 h. no 
Edifício Sede da Comí)anhia sito a Rodovia BR- 156 , K..'l - O , 
llairo São Lázaro, eJll Hacapá , LEILÃO PÚBLICO para a venda 
dos bens inserviveis abaixo relacionados: 

1) Trator de Esteira Fiat Allis , ~lod . AD 78 - a no 1981 

2) Trator de Esteira Fiat Allis, Mod. AD 14B - nno 1981 

3) Tra t or de Estei ra Komatsu, Mod . D 65 - ano 1981 

4) Trator de Rodas Massey Ferguson, Mod . 285 ano 1981 
(Suca ta) 

- Roçadeira Super Tatu - ano 1981 

5) Trator de Rodas Massey Ferguson, Mod. 265 ano 1981 
(Sucata) . 

- Roçadei ra Bal dan ano 1981 (Sucata) 

- Roçadeira Baldan - a no 1981 (Sucata) 

6) Tra tor de Rodas Massey Ferguson, Hod. 270 -ano 1981 
(Sucata) 

- Trator de Rodas Massey Ferguson, Hod. 270 -ano 1981 
(Sucata) 

- Trator de Rodas Hassey Ferguson , Mod. 270- ano 198 1 
(Sucata) 

- Roçadei ra Super Tatu (Sucata) 

7) Jeep Gurge l, Placa CA 0226 - ano 1984 (Sucata) 

8) Jeep Ford, Placa CA 0032 - ano 1983 (Sucata) 

9) Saveiro Volkawagem ÁLcool, Pl aca BA 3993 - ano 1984 

10) Automóvel Ford Scort Álcool, Placa AA 8164 ano 1984 

11) Motocicleta Yamaha Gasolina, Placa GL 0100 ano 1984 

12) Lote com Peças Diversas (Sucata) 

~1acapá (Ap) , 23 de agos ta de 1988 . 

NELSON FERNANDO FARIAS BRASILI ENSE 
Diretor - Presidente 

ATA DA ASSEMButiA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE REFORMA 
ESTATUTÁRIA 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e oit o, reuniram-se em caráter e~ 
traordinário os associados do grupo Voluntário União de 
Santana , conforme lista de presença , para t r atarem da re
forma do Estatuto Social . 1\ President~ senhora Oneide Go
mes da Silva deu por aber ta a reunião , escl arecendo sobr e 
o objetivo da mesma , mos trando as necessidades de se proc~ 
der a reforma estatutária . Depois de várias discussões so
bre a matéria , as propostas foram aprovadas por unanimi da
de, ficando os artigos modificados assim discri tos ; Artigo 
lº (primeiro) sofreu apenas o acréscimo dos seguintes par~ 
grafos: § 39 - O Grupo terá sede e administração na cidade 
de Santana; §4 - Foro JurÍdico na Comarca de Macapá; § 52-
A área de ação, para efeito de admissão de associados ,será 
todo o MunicÍpio de Santana ; § 6º - Prazo de duração inde
terminado e exercÍcio social com duração de 12 (doze) me
ses , com inÍcio em l Q de janeiro e térn· no em 31 (trinta e 
um) de dezembro de cada ano; Art·. 7º ('·C· . uno ) foi acresci
do um parágrafo com sete a lÍneas assim discJ'i t os : § 1º ( pr~ 
meiro) digo primeiro a Diretoria rege-se pelas seguintes 
normas : a} Reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extr~ 
ordinariamente sempre que necessária, por convocação do 
Presidente , da maior ia da prÓpria Diretoria ou ainda, pelo 
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Conselho Fiscal; b) Oelib~ra validamente com a maioria sim 
ples de votos presentes, cabendo ao Presidente o voto de 
desempate; c) As deliberações da Diretoria serão consigna
das em Atas consubstanciadas l avradas em livros, lidas, a
provadas e assinadas pelos presentes; d) Nos impedimentos 
por prazos inferiores a 90 (noventa) dias o Presidente se
rá substituÍdo pelo Vice-Presidente; e) Na ausência ou im
pedimento do Vice-Presidente e /ou dos outros membros· :::da 
Diretoria por prazo superior a 90 (noventa) diás ou .se fi
carem vagos . por qualquer tempo mais da metade dos cargos da 
Diretoria, deverá o Presidente convocar a Assembléia Ger al 
para o :preenchimento dcs cargos; f) Os s-ubstitutos exerce-

\ rão o cargo some.nte até o final do mandato dos · antece~ 
sares; g) Perderá automaticamente o cargo de membro da Di
retoria , quem sem justificativa faltar a 3 (três ) reuniÕes 
ordinárias ou a 6 (seis) durante ao ano. ARTIGO 15º (dé~i
mo quint o) Compete ao Presidente assinar contratos, conve
nios e acordos de _que o Grupo faça parte . Compete ainda ao 
Presidente ou substituto legal, assinar conjun tamente com 
o tesoureiro ós cheques da entidade . Artigo 19º (décimo n~ 
no) o patrimÔni o do Grupo será constituÍdo pelos bens que 
a entidade possua ou venha a possuir . P,arágrafo Único - No 
caso de dl::>,ol~ção da Entidade ,_ todos os bens apÓs sua li
quidação , será doados a Entidade de objetivo filantrÓpico, 
tendo em vista que o Grupo tem como finalidade a filanLro
pia. Nada mais a tratar, eu Emilia dos Santos Duarte secr~ 
t ariei e l avrei a present~ ata que .após lida e aprovada vai 
por mim assinada e pelos demais presentes . 

Santana, 23 de junho de 1988 . 

ONEIDE GDME9 DA SILVA 
- PRESIDENTE -

NOTA : A PRESENTE ATA t CÚPIA FI-EL DO LIVRO DE ATA, 
PAG .22 E VERSO E PAG .23 E VERSO E PAG.24. 

CARTÓRIO ELEITORAL DA SEGJI\!DÀ Z(1NA DE MJ!CAPÁ 

Emb\TA 

E D l T A L N'!l 0 22/88 

Onde s e lê: ANTÔNIO FERREIRA CORRÊA : AntÔnio Ferreira ou 

Ferreira . . ...... .• .. . .. . . · . .. ... ... • .. •.. •.. . ... . ... •• .... 

LER- SE: 

~~~ FERREIRA CORRÊA: Antonino Ferre~ra ou Ferreira. 

Juiz Eleitoral = 

PODER JUDICIÁRIO 
J USTIÇA DO TRABALHO DA 8 '\1 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAI-lENTO DE HACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA, CO~! PRAZO DE 20 DIAS . 

O Dout or JuiZ do Trabalho , Pr es idente da HH. Junta de 
Conciliação é Jul gamento de H~capá . 

Faz saber a tÓdos quantos o presente Edital virem, ou 
dele not ícia t i verem que , no dia 15 de setembro de 1988 , 
â s 12:00 horas, na sede desta Junta , ã Av. Duque de Caxias , 
1 i6, serão levados a publico pregão de venda e a r rematação 
a quem oferecer o maior lance s/avaliação os bens penhora
dos na execução movida por ELENILZÀ ~fARIA PINHEIRO DE SOUZA 
contra EHBRACON-ENP . BRAS. DE CONSTRUÇÕES LTDA; bens. esses 
encont rados ã Av. Duque de Caxias, 106-Centro- Macapá/AP.
TET"EA'IAPÁ, e que são os segiíntes : - DIREI'l.:O DE USO E GOZO 
DA LINHA TELEFÔNICA, CLASSE COMERCIAL, NÚ!1ERO 231-3839 (D')IS 
TRÊS UH, -TRF.S OITO, T!ZES NOVE). AVALIADO EH CZ$ 300 . 000 ;00 
(TREZENTOS HIT: CRUZADOS). 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá :·comparecer 
no dia, hora e local acima mencionados, ficàndo ciente de 
que deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 
20% (vinte por cento) de seu valor . E, para que chegue ao 
conhecimento dos interessados , é passado o presente Edita l 
que será publicado no "Diário da Justiça" e afixado no lu
gar de costume, na sede çlesta Junta. Hacapá- Ap, 11 de agos
to de 1988 . Eu , JORGE RAI-!OS DE SOUZA , Aux. em Ativ. Judi 
ciárias, datilografei. E eu, JAU!E HEITOR SILVADOSANJOS , 
Diretor de Secretaria da JCJ de Hacapá; subscrevo . 

GEORGENOR 'DE SOUSA FRANCO FILHO 
Juiz do Trabalho Presidente da JCJ de Hacapá 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
Território Federai do A~apá 

1 ~ • CIRCUNSCRIÇÃO - HACAPÁ 

EDITAL , CO~ O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO 
DE B. R. CAMPOS FILHO. 

O DOUTOR DÔGLAS EVANGELISTA RAHOS, HH. JUIZ DE DIREITO 
DA PRit!EIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO TERRITÓRIO FEDERAL 
DO AHAPÁ, NA FORHA DA LEI, ~TC ... 

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhe 
cinH>n to tiverem, . que por ·este Juízo e Cartório , sito à Av-: 
FAB, s/n9, tem andamento uma ação de Execução Fiscal, Pro
cesso Cível n9 696/82, em que é exequente : FAZENDA NACIO -
NAL , na pessoa de se~ representante legal, e constando dos 
autos que o ' (a) réu (ré) , encontra- se em lugar incerto e 
-não sabido, expediu- se o presente pdital , com o prazo de 
trinta (30) dias. Deferida a c itação por edital, pe l o des
pacho no dia 30 -de junho. de 1.988, fica pelo presente CI -
TADO (A): B. R. CA~OS FILHO , na pessoa de seu tepresentan 
te le ga l , para que no prazo de cinco (05) dias , depois de 
findo o prazo acima fixado, pagar a quantia de Cz$ . . ,, ; ,. 
S. 14 1,75(oito mil, cento e quarenta e um cruzados e set~n
ta e cinco ~entavos), acrescida das demais cominaçÕes l e 
gais, ou nomear bens a penhora, sob pena de ser esta efe -
tm1da na forma da Lei, cujo prazo começará a correr a par -
tir da publicação deste. E para que chegue ao conhecimento 
dos interessados, mandei expedir o presente Edital que será 
afixado no lugar de costume e publicado na for ma da Le i . O 
que cumpra na forma da Lei. Dado e passado. nesta cidade de 
Hacapá, aos vinte e oito dias do nês de ju'nho do ano d.e 
hum mil novecentos e oitenta oito . Eu, Maria Zely Ferreira 
Gomes, auxiliar Judiciário , datilografei. Eu, LUCIVALDODOS 
SANTOS FERREIRA; Diretor de Secretaria da Vara Cível, subs 
crev·o e assino por determinação do HerÚíssimo Juiz de Di:
reito desta Circunscrição- Judiciária, através da Portaria 
n9 005/83. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Sec. da,-,Vara Cível 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8'\1 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E J ULGAHENTü DE MACAPÁ 

EDITAL DE- PRAÇA, COH PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Juiz do Traoalho, Presidente da J unt a de Con
c iliação e J ulgamento de Hacapá. 

Faz saber a ' todos quantos o presente Edital virem, ou 
dele notícia tiv~rem que, no dia 14 de setembro de 1988 às 
12 :00 horas, na sede desta Junta, à Av. Duque de Caxias , 
11 6, serão levados a público pregão de venda e arrema t ação, 
a quem oferecer o maior lance s/avaliação os bens penhora
dos na execYção movida por CLEONICE SANTOS DE SOUZA contra 
JOÃO DIAS DA SILVA, bens es se encontrados à Av . Duque de 
Caxias , 116 - depósito da Justiça e que são os seguintes : 
- UH TELEVISOS A CORES DE 17 POLEGADAS, HARCA PHILCO-HITA
CHI N9 120466, SÉRIE B- 38 0561-004, FUNCIONfu~DO·A' ENERGIA 
DE 110 VOLTS EM -PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIO
NAMENTO, AVALIADO E~! Cz$ 37 .000,00 (TRINTA E SETE HIL CRU
ZADOS). 

Quem pretender arrematar ditos· bens deverá comparecer 
no d~a , e hora e local acima menc~onados, ficando c iente 
de que deverá garantir o lance com o sinal corr~spoden te 
a 20% (vinte por cento) de seu val or. E, para que ~ chegue 
ao conhecimento dos interessados, é passado o presen.te E di 
tal, que será pubÚcado no "Diário da Justiça" e afixado 
no lugar de cos t ume, n'a sede desta Junta. Macapá, 11 de 
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agos"to de 1988 . Eu , (~!arlene Carval ho Pedrosa) Assistente TOS e ~-11\RILENA VIANA CE ALMEIDA . 
Chefe da Seção de Execução , datil ografei. E eu, Jaime Hei-
tor Silva dos AnJ'os , Diretor de Secretaria, subscrevo . , Ele e filho de Al berto Rodrigues dos Santos e Maria Nu-

GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO nes da Conceição. 
Juiz do Traba lho Presidente da 

JCJ de Hacapá Ela é filha de Arlindo Nascimento de Almeida e Ma tilde 

JUSTIÇA DOS TERRI TÓRIOS 
Território Federal do Amapá 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA- ~~CAPÁ 

JUI ZADO DE HENORES 

EDITAL PARA INTI~~ÇÃO DE FRANCISCO CONCEIÇÃO DOS SAN -
TOS , COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS . 

O DOUTOR DÕGLAS EVANGELISTA RM!OS, ~!!-!. JUIZ DE DIREITO 
E DE MENORES DA PRIMEIRA CIRCUNSCRÍÇÃO J UDICIÁRIA DE ~CA
PÁ, CAPITAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~lAPA, NA FORMA DA LEI 
ETC ... 

Faz saber a todos que o presente EDITAL virem ou dele 
conhecimento tomarem, que, por este Juízo, sito à Avenida 
Fab s/n9,. tem andamento um Auto de INFRAÇÃO SOC IAL N9 ... .. 
1. 780 , em que figura como parte i nfratora, o estabelecimen 
to comercial denominndo"BARRACA SUVACO DA COBRA", em que e 
responsável o Sr. FRANCISCO CONCEI ÇÃO DOS SANTOS, e cons -
tando dos Autos que o referido senhor encontra-se em lugar 
incerto e não sabido , expediu-se o pr esente EDITAL para IN 
TI~~R o mencionado senhor , para que tome ciência da Senten 
ça de f ls . 05 do Auto de Infração Social n9 1. 780 e efe -
tuar o pagamento da multa de OS(cinco) valores de referên
cia aplicada no r eferido Autos , sob pena de interdição do 
referido estabelecimento. E para que chegue ao conhecimen
to do infrator supra menc ionado, mandei expedir o presen -
te EDITAL que será publicado na forma da Le i e afixado no 
lugar de costume . Dado e passado nesta cidade de Macapá 
Capital do Territór io Federal do Amapá , aos nove di as do 
mês de agos to, do ano de hum mil novecentos e oi tenta e 
oito . 

DOGLAS EVANGELiSTA Mt-10S 
Juiz de Menores 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 
Território Federal do Amapá 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA ,- MACAPÁ 

J UI ZADO DE MENORES 

EDITAL PARA INTH~ÇÃO DE BIANOR N. BENJÓ , COM PRAZO DE 
30 (TRINTA) DIAS . 

O DOUTOR DÔGLAS EVANGELISTA RMIOS , NN. JUI Z DE MENORES 
DA PRI~!EIRA CIRCUNSCRIÇÃO J)JDICIÃRIA DE MACAPÁ, CAP-ITAL DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO ~IAPÁ , NA FO~~ DA LEI, ETC . . . 

Faz saber a todos que o presente EDITAL virem ou dele 
conheci mento tomarem que , por es te Juízo , sito a Av . Fab 
s/n9 , t em andamento um Aut o de INFRAÇÃO SOCIAL n9 1.779 
em que f i gura como par t e infratora, o es tabel ecimento co -
mercia l denominado "BARRACA ARCO ÍRI S" , em que é resj)on 
sável o Sr . BIANOR N. BENJÓ , e cons t ante dos Autos que o 
refer id o senhor encont ra-se em lugar i ncerto e não sabido , 
exped iu-se o pr esen t e ED ITAL para INTH~R o mencionado se
nhor, para que t ome c iênc ia da Sentença de fls . 06, do Au
to d~ Inf ração Social n9 1.779 e efetuar_o pagamento da 
mu lta de 0 1 (11m) valor de referência aplicada no r efe ri do 
Au tos . sob pena de inte rdiçio do ref erido estabel ec imento. 
E para que chegue ao conhecimento do infrator s upra meneio 
nado , mandei expedir o presen t e EDITAL que será publicado 
na f orma da Lei e afixado no l ugar de costume . Dado e pas
sado nesta cidade de Macapá, Capi tal do Territór io Federa l 
do Amapá , aos dez dias do mês de agosto , do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e oi t o. 

DÔGLAS EVANGELISTA RAHOS 
Jui z de Henores 

ffiOCLI\MA DE CASt'\W.ENTO 

Conceição Viana . 

Quem souber de algum impedimento que os inj_ba de casar 
um com outro, acuse-o na forma da Lei . 

Serra. do Navio-AP , 12 de agosto de 1988 

GERALDINO LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Tabelião - Substituto 

ffiOCLA~-11\ CE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Serra do Navio , Comarca 
de ~~capá , TerritÓrio Federal do Amapá, faz saber que pre
tendem se casar : MIGUEL ARCANJO SILVA DE ARAÚJO e MARIA 
DE NAZAR~ COS TA DE MOURA. 

Ele é filho de Benedito Gomes de AraÚjo e Maria Aralgi
sa Silva de AraÚjo . 

Ela é filha de Manoel Messias Lemos de Moura e Maria Go 
mes da Costa . 

Quem souber de a lgum impedimento que os iniba de casar 
um com outro acuse-o na forma da Lei . 

Serra do i~a vio-AP, 12 de agosto de 1988 

GERALOI NO LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Tabeliã o - Substi tuto 

CARTÓRIO J UCÁ 
PROCL~S DE CAS~ffiNTO 

O Oficial do Cartório Civi l desta cidade de }!acapá-TFA
República Federativa do Brasi l , faz saber que pre te-ndem se 
casar : JOSf: HOSAR SOARES com ALCIONE ROCHA DE SÁ. 

El e é filho de J~sé Soares de Souza e de Rita de Araú
jo Soares . 

Ela é filha de Wilson Pereira de Sá e de Benedi t a Car 
doso da Rocha. 

Quem souber de qual quer impedimento legal que os i niba 
de casar um com o outro, acuse-os na fo rma da Lei. 

Hacapá , 17 de agosto de 198S . 

_{EGINA LÚCIA SENA DE AL~IDA 
Escr evente J uramentada 

CARTORIO JUCÁ 
P..ROCLM~S DE CAS~IENTO 

O Of ic ialdoRegistro r.ivi l. Desta Comar ca de Hacapá 
Ter. Fed. do Amapá , Repúbl i ca Federativa do Br~s il, f az sa 
ber que pretendem se casar. : Jose SOARES DE SOUZA I'l~.HO com 
ALDA ROCHA DE SÁ . 

El e é filho de Jose Soares de Souza e Ri t a de 
Soares . 

Araúj o 

Ela é filha de l''ilson Pereira de Sá e Benedila -:ardo!'o 
Rocha . 

Quem souber de qualquer impedi rr• ,·. 
de cas<:r um com o outro, acuse-os na 

.'.1 qu.~ o: 
da Lei. 

Macapá, 17 de agosto de 9A8 . 

fll:GINI\ LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
~.;creventP .JÚramentada 

lliba 

I 

I 
i 

O Oficia l do Reg.i.!':>tro Civil do Distrito de Serra do Na
vio , Cornarco de Maca:;á, Ter-ri tÓr .Lo Federal do Amopd , fa/: 
snbcr que pro tendem se caso r: ALAEHCIO COl,JCElÇlíO lXJS ~1\r~- ~ ____ , __ _.j 
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BALANÇO FINANCEIRO 

EXERCÍ CI O DE 1 .987 

RECEITAS 

.·Contas 
· . Designações· 

RENDA TRIBUTÁRIA 

Contr i buição Si ndical 
RENDA SOCIAL · 

~·1ensal idades de Associados 
RENDA EXTRAORDINÁRIA 
Eventuais~ 

TOTAL DA RECEITA 

DISPONÍVEL EM 3 1. 12 . 86 

Caixa Economica Federal 

:SXIGÍVEL 
ObrigaçÕes - Terceiros a 

~mpréstimos a Funcionários 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO T . F. 
DO AMAPÁ 

CGC (MF) 05 . 694.576/000 1 - 75 

DES PE SAS 

Contas 
TOT A L t. CÓI> ?OR CONTA DA POR CONTA DP 

Designações~ CONTRIBUIÇÃO 
RENDAS PRÓPR.IAS 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
SINDICAL 

211 DiretorLi 46.144,3-4 -267.617,33 
212 Departamen tos - 120. 171,60 

213 Serviços 96.284,06 149.373,57 
548.959,67 

219 Divers'ls Despesas - "22.238,03 

CONTRIBUIÇÕES REGULAMENTAFlES . 
292.977,58 

221 Governo Federal C/Emprego e Salários 53.523,47 -
222 FederaÇão 40.142,60 -

1. 109.554,58 . 223 Confederação 13.380,86 ~ 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
. 237 Auxilias Diversos 18. 142,00 -

4 .045,20 

TOTAL DO CUSTEIO 267.617,33 291.783,20 

29.649,56 . 

300,00 APLICAÇÃO DE CAPii'AL -
312 Mob i liá.rio e InstalaçÕes - -
313 Obras em Ancl..amentos - -

REALI ZAVEL 
327 ObrigaçÕes a Terceiros - -. 

DISPONJ:VEL EM 31 . 12.87 
332" DEPÓSITOS BANCÁRIOS . 

Caixa Economica Federal - -
TOTAL GERAL 1.. I; t • • • • • • • • • • ..• • • • • • , • •• cz Cz$ 1.143.549, 34 TOTAL GERAL I • . . . . . . . . . . • • Cz$. . . . . . . ' . . .. -

Hacapfí- Ap, 31 de dezembro de 1987 . 

TOT A L 

46.144,34 

120. 171,60 

245.657,63 

22.238,03 

53.523,47 

40.1 42,60 

13.380,86 

18.124,00 ·I 
559.400,53 

10.187,50 

552.722,59 I 
556,60 

I 
I 
I 

20.68~12~ 
1. 143.549,34 ' .J 

ff JANUÁRIO :,·iARTI NS J ÚNIOR 
~ Tesoure iro PERY ARQUILlW DA SILVA :SUIZ CARLOS FORTUNATO DE VILHENA 
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